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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023 

Pregão Eletrônico 056/2022 

Processo: 8204/2022 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 004/2023, celebrada entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº. 31.726.490/0001-31 com sede à Av. Anísio 

Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama, Estado do Espírito Santo, neste ato representado pelo 

prefeito municipal, senhor AILTON DA COSTA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF. 

449.910.457-20, residente e domiciliado na Rua Plínio da Costa Silva, n° 63, Ibitirama, Estado do 

Espírito Santo e a empresa NORTE SUL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 47.920.620/0001-

02, com sede na Rua Francisco Vieira Passos, nº 259, Guarapari-ES, Cep. 29.216-145, Tel.: (27) 

99847-5680, e-mail: comercial@nortesuldistribuidora.net, representada pela Senhora Patrícia 

Lopes Pires, brasileira, portadora do CPF nº 146.212.357-02 e RG nº 3.500.684-ES, cujos preços 

estão a seguir registrados por Item, em face à realização do Pregão 056/2022. 

LOTE 04 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITE

M 
UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  

V. TOTAL MARCA 

01 UN 5 

Tenda sanfonadas/articulada 3x3, de 

montagem rápida, possui uma estrutura 

metálica fabricada em chapas de ferro 

metalon, nas espessuras 18 e 20, 

medidas de 15x15, 20x20 e 30x30 

polegadas, armadas em forma de 

sanfonas, unidas por engate rápido em 

conexões em aço com galvanização de 

alta resistência. Cobertura e laterais em 

lona nylon 600, recoberta de PVC, na 

cor Azul com reforço em poliéster 

impermeável, blackout solar, ante 

chamas e ante mofo, garantido maior 

durabilidade do produto. 

R$ 1.040,00 R$ 5.200,00 Nautika 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos 

reais)  

LOTE 05 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UN 10 Mesa com 4 cadeiras, especificação: na 

cor branca: A mesa produzida em 

R$ 

347,72 

R$  

3.477,20 
Mor 
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polipropileno virgem, resistente a 

intempéries, tratamento anti-UV, 

dimensões aproximadas de largura 70 

cm x comprimento 70 cm x altura= 72 

cm, peso aproximado 5,12 Kg, Abertura 

para guarda-sol, modelo de referência 

riviera da Tramontina. As cadeiras de 

plástico, sem braço, na cor branca, 

produzido em polipropileno virgem, 

resistente a intempéries, tratamento anti-

UV, dimensões aproximadas de largura 

43 cm, comprimento 51 cm, altura 90 

cm, capacidade até 140kg, modelo de 

referência atlântica da Tramontina. Com 

certificado INMETRO. 

02 UN 20 

LIXEIRA TIPO I:  Especificação: em 

aço inox, com tampa basculante, c/ 

pedal, capacidade de 10 litros. 

R$ 

152,88 

R$  

3.057,60 
Viel 

03 UN 20 

LIXEIRA TIPO II:  Especificação: Em 

aço inox, com tampa basculante, c/ 
pedal, capacidade de 15 litros. 

R$ 

236,92 

R$ 

 4.738,40 
Viel 

04 UN 50 

LIXEIRA TIPO III:  Especificação: Em 

Polipropileno, com tampa basculante, c/ 
pedal, capacidade de 40 litros. 

R$  

76,59 

R$  

3.829,50 
Tritec 

05 UN 50 

LIXEIRA TIPO IV:  Especificação Em 

Polipropileno, com tampa basculante, c/ 

pedal, capacidade de 60 litros. 

R$  

82,25 

R$  

4.112,50 
Toyplast 

06 UN 20 

LIXEIRA TIPO V:   Especificação:  Em 

Polipropileno, com tampa basculante, c/ 
pedal, capacidade de 100 litros. 

R$ 

189,24 

R$  

3.784,80 
Larplas 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais) 

LOTE 09 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITE

M 
UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  

V. TOTAL MARCA 

01 20 UN 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA.  

Especificação: Potência da Lâmpada: 2X8 

Watts, Autonomia de no mínimo 5 horas (1 

Lâmpada) 3,5 horas (2 Lâmpadas) Bateria 

Recarregável, opção de uso de 1 ou 2 

lâmpadas, uso fixo na parede ou portátil, 

indicador de recarga da bateria e bivolts, 

com certificado do INMETRO. 

R$  

21,21 

R$  

424,20 
Elgin 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 424,20 (Quatrocentos e vinte e 

quatro reais e vinte centavos). 
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LOTE 12 – REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES EM 

ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ITE

M 
UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  

V. TOTAL MARCA 

01 10 UN 

CARRO FUNCIONAL.  Especificação: 

Carro funcional c/ balde espremedor, kit 

MOPs Líquido e Pó, placa de sinalização e 

pá, saco composto em vinil. Dimensões do 

produto: 1,16 m Comp. X 0,57 m Larg. X 

1,00 m Alt, Material: estrutura resistente 

composto de polipropileno, Cor: a definir 
cinza ou preto. 

R$ 

581,00 

R$ 

5.810,00 
Nobre 

VALOR TOTAL DO LOTE 
5.810,00 (Cinco mil oitocentos e 

dez reais) 

1 – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 

1.1 – Os produtos deverão ser novos e de primeira qualidade. 

2 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

2.1 – De acordo com o art. 12, § 1º do Decreto 7892/13, ‘ARP’ não pode sofrer acréscimos. 

2.2 – A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013.  

2.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federavas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre 

o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.  

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

mailto:administracao@ibitirama.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, tel. 028 3569 1160 /1161 

Email: administracao@ibitirama.es.gov.br 

 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

2.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador.  

2.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços.  

2.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

3 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

3.1 Os produtos deverão ser entregues na Sede da Secretária de Saúde, no endereço constante do 

rodapé deste Termo, conforme solicitação da Secretária de Saúde, parcelada em lotes, com um 

prazo de entrega de até 20 (vinte) dias contados da solicitação da Secretária de Saúde, 

observando-se as condições deste Termo para a entrega dos mesmos. 

3.2 Os produtos deverão ser de primeira qualidade, com a maior data de validade possível, 

devidamente embalados e não poderão estar danificados por qualquer lesão de origem física ou 

mecânica que afete a sua aparência/embalagem.  

3.3 Os produtos deverão ser transportados de acordo com suas especificidades, de forma que 

não viole sua integridade, sem defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades ou que apresente 

quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência.  

3.4 Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos ou em 

quantidade inferiores, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los imediatamente.  

3.5 O objeto da contratação será acompanhado por funcionário responsável, designado pelo 

Secretário de Saúde.  

mailto:administracao@ibitirama.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, tel. 028 3569 1160 /1161 

Email: administracao@ibitirama.es.gov.br 

 

3.6 O transporte, descarga e montagem dos produtos nos locais designados correrão por conta 

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos/serviços e 

emissão válida do documento fiscal correspondente (nota fiscal, recibo ou equivalente), 

devidamente preenchido e atestado pelo Gestor da Secretária Municipal de Saúde.   

4.2 – Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos:  

V.M = V.F x 12 x ND 

         100  360       

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

4.3 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

4.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a 

ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

4.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64, e 

alterações posteriores; 

4.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante. 

4.7 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos 

quanto aos demais. 

5 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O registro de preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

5.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 

a) não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
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c) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

5.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

5.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados à ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

5.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observado 

os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

5.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 

envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

5.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

5.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado, deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

Ibitirama – ES, 09 de Janeiro de 2023. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal de Ibitirama 

Contratante 

 

 

NORTE SUL DISTRIBUIDORA LTDA 

Contratada 

 

 

LEANDRO TEODORO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Saúde 
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